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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO TEMPORÁRIA. 
SUPERVENIÊNCIA DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA. 
NOVO TÍTULO. PREJUDICIALIDADE. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Diante da conversão superveniente da prisão temporária em 
segregação preventiva, evidencia-se a perda do objeto da 
impetração, uma vez que a segregação passa a ser mantida por 
decisão diversa da questionada no writ, tratando-se, portanto, de 
novo título, cuja legalidade ainda não foi examinada pelo 
Tribunal originário, configurando eventual atuação deste 
Sodalício em indevida supressão de instância. 
2. Agravo regimental desprovido.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Leopoldo 
de Arruda Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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